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#AD10040#  

 VOLTAR 

 
REGISTRO EMPRESARIAL - MANUAIS DE REGISTROS DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL, SOCIEDADE 
LIMITADA, EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI, COOPERATIVA E 
SOCIEDADE ANÔNIMA - ARQUIVAMENTO DE EMPRESAS, SOCIEDADES OU COOPERATIVAS DE 
QUE PARTICIPEM ESTRANGEIROS - ALTERAÇÕES 
 
 
INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI Nº 61, DE 10 DE MAIO DE 2019. 
 
 

 
Altera as Instruções Normativas DREI nº 15, de 5 de dezembro de 2013, e nº 38, de 2 de março 2017. 

 
 O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO EMPRESARIAL E INTEGRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 4º, incisos II, III e VII, da Lei nº 8.934, de 18 de novembro de 1994, e 
 CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 167, de 24 de abril de 2019, que cria a Empresa Simples 
de Crédito - ESC, destinada à realização de operações de empréstimo, de financiamento e de desconto de 
títulos de crédito, exclusivamente com recursos próprios, 
 CONSIDERANDO que a ESC deve adotar a forma de empresário individual, empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI ou sociedade limitada, 
 RESOLVE: 
 Art. 1º A Instrução Normativa DREI nº 15, de 2013, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

 "Art. 5º ............................................................ 
 V - O nome empresarial da Empresa Simples de Crédito - ESC, de que trata a Lei 
Complementar nº 167, de 24 de abril de 2019, deverá conter a expressão "Empresa Simples de 
Crédito", observados os demais critérios de formação do nome do tipo jurídico escolhido, além do 
seguinte: 
 a) se do tipo Empresário Individual, a expressão "Empresa Simples de Crédito" deverá vir ao 
final da firma; 
 b) se do tipo Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, a expressão "Empresa 
Simples de Crédito" deverá vir antes da expressão EIRELI; e 
 c) se do tipo Sociedade Limitada, a expressão "Empresa Simples de Crédito" deverá vir antes da 
expressão LTDA. 
 ....................................................................... 
 § 3º Não poderá constar do nome empresarial da ESC a expressão "banco" ou outra expressão 
identificadora de instituição autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil." (NR) 

 
 Art. 2º O Manual de Empresário Individual, aprovado pela Instrução Normativa nº 38, de 2017, passa 
a vigorar com as seguintes alterações: 
 

 "1.5 EMPRESA SIMPLES DE CRÉDITO - ESC 
 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Diretor do Departamento de Registro Empresarial e integração - DREI vem, através da Instrução 
Normativa nº 61/2019, alterar as Instruções Normativas DREI nº 15/2013 *(V. Bol. Especial nº 2/2014 - 
pág. 37). e nº 38/2017 *(V. Bol. 1.754 - AD - pág. 115). 
 Dentre as alterações promovidas, destacamos: 
 - a determinação de que no nome empresarial da Empresa Simples de Crédito (ESC) deve conter a 
expressão "Empresa Simples de Crédito", observando os demais critérios de formação do nome do tipo 
jurídico escolhido; 
 - a necessidade da declaração de que o empresário não participa de outra ESC, nos casos em que 
a ESC adotar a forma de empresário individual; 
 - a disposição de que o objeto social da ESC restringe-se à realização de operações de empréstimo 
de financiamento e de desconto de títulos de crédito exclusivamente com recursos próprios; 
 - a impossibilidade da ESC abrir filiais; 
 - as regras a serem observadas acerca do capital social bem como de seu aumento. 
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 Se a ESC adotar a forma de empresário individual deverá constar declaração de que o 
empresário não participa de outra ESC, mesmo que seja como titular de empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI ou sócio de sociedade limitada. 
 O objeto social da ESC restringe-se à realização de operações de empréstimo, de 
financiamento e de desconto de títulos de crédito, exclusivamente com recursos próprios, tendo como 
contrapartes microempreendedores individuais, microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 (Lei do Simples Nacional). 
 O capital inicial da ESC deverá ser integralizado em moeda corrente (§ 2º do art. 2º da Lei 
Complementar nº 167, de 24 de abril de 2019). 
 Observações: 
 (1) Não é permitida a abertura de filiais (§ 4º do art. 2º da Lei Complementar nº 167, de 
2019). 
 (2) Além das especificidades aplicáveis à ESC, deverão ser observadas as demais regras 
aplicáveis ao empresário individual." (NR) 

 
 "2.5. AUMENTO DE CAPITAL DA EMPRESA SIMPLES DE CRÉDITO - ESC 
 O capital poderá ser aumentado a qualquer momento, contudo, deve ser integralizado em 
moeda corrente (§ 2º do art. 2º da Lei Complementar nº 167, de 2019)." (NR) 

 
 Art. 3º O Manual de Sociedade Limitada, aprovado pela Instrução Normativa nº 38, de 2017, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 
 

 "1.8 EMPRESA SIMPLES DE CRÉDITO - ESC 
 Se a ESC adotar a forma de sociedade limitada, os sócios deverão ser pessoas naturais e do 
contrato social deverá constar declaração de que não participam de outra ESC, mesmo que seja sob a 
forma de empresário individual ou como titulares de empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI. 
 O objeto social da ESC restringe-se à realização de operações de empréstimo, de 
financiamento e de desconto de títulos de crédito, exclusivamente com recursos próprios, tendo como 
contrapartes microempreendedores individuais, microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 (Lei do Simples Nacional). 
 O capital social da ESC deverá ser integralizado em moeda corrente (§ 2º do art. 2º da Lei 
Complementar nº 167, de 24 de abril de 2019). 
 Observações: 
 (1) Não é permitida a abertura de filiais (§ 4º do art. 2º da Lei Complementar nº 167, de 
2019). 
 (2) Além das especificidades aplicáveis à ESC, deverão ser observadas as demais regras 
aplicáveis à sociedade limitada." (NR) 

 
 "3.2.5-A AUMENTO DE CAPITAL DA EMPRESA SIMPLES DE CRÉDITO - ESC 
 O capital social poderá ser aumentado a qualquer momento, contudo, deve ser integralizado 
em moeda corrente (§ 2º do art. 2º da Lei Complementar nº 167, de 2019)." (NR) 

 
 Art. 4º O Manual de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, aprovado pela 
Instrução Normativa nº 38, de 2017, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

 "1.5 EMPRESA SIMPLES DE CRÉDITO - ESC 
 Se a ESC adotar a forma de empresa individual de responsabilidade limitada (EIRELI), o titular 
deverá ser pessoa natural e do ato constitutivo deverá constar declaração de que não participa de 
outra ESC, mesmo que seja sob a forma de empresário individual ou como sócio de sociedade 
limitada. 
 O objeto social da ESC restringe-se à realização de operações de empréstimo, de 
financiamento e de desconto de títulos de crédito, exclusivamente com recursos próprios, tendo como 
contrapartes microempreendedores individuais, microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 (Lei do Simples Nacional). 
 O capital inicial da ESC deverá ser integralizado em moeda corrente (§ 2º do art. 2º da Lei 
Complementar nº 167, de 24 de abril de 2019). 
 Observações: 
 (1) Não é permitida a abertura de filiais (§ 4º do art. 2º da Lei Complementar nº 167, de 
2019). 
 (2) Além das especificidades aplicáveis à ESC, deverão ser observadas as demais regras 
aplicáveis à empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI." (NR) 

 
 "3.2.5-A AUMENTO DE CAPITAL DA EMPRESA SIMPLES DE CRÉDITO - ESC 
 O capital poderá ser aumentado a qualquer momento, contudo, deve ser integralizado em 
moeda corrente (§ 2º do art. 2º da Lei Complementar nº 167, de 2019)." (NR) 
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 Art. 5º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
 

ANDRÉ LUIZ SANTA CRUZ RAMOS 
 

(DOU, 23.05.2019) 
 
 
BOAD10040---WIN/INTER 
 
 
 

#AD10041#  

 VOLTAR 
 

REGISTRO EMPRESARIAL - EMPRESÁRIO INDIVIDUAL, SOCIEDADE LIMITADA, EMPRESA INDIVIDUAL 
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI - REGISTRO AUTOMÁTICO - LEGALIZAÇÃO - NORMAS 
 
 
INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI Nº 62, DE 10 DE MAIO DE 2019. 
 
 

 

Dispõe sobre o registro automático previsto nos §§ 3º ao 6º do art. 42 da Lei nº 8.934, de 18 de 

novembro de 1994, incluídos pela Medida Provisória nº 876, de 13 de março de 2019. 

 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Diretor do Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração, por meio da Instrução 
Normativa DREI nº 62/2019, dispõe sobre o registro automático previsto nos §§ 3º ao 6º do art. 42 da Lei 
nº 8.934/1994, incluídos pela Medida Provisória nº 876/2019. 
 Dentre as disposições, destacamos: 
 1) O arquivamento de ato constitutivo de empresário individual, empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI e sociedade limitada, exceto das empresas públicas, será deferido de 
forma automática quando: 
 - tenham sido concluídas as consultas prévias da viabilidade de nome empresarial e de 
localização; 
 - o instrumento contiver apenas as cláusulas padronizadas, conforme Anexos desta Instrução 
Normativa; e 
 - apresente, de forma física ou digital, os documentos obrigatórios para instrução do pedido de 
arquivamento. 
 Não se aplicando para o caso decorrente de transformação e cisão ou conversão, bem como de 
integralização de capital com quotas de outra sociedade. 
 2) O sistema informatizado utilizado pela Junta Comercial deve impedir que os dados informados 
no Coletor Nacional, sejam alterados quando do preenchimento dos dados complementares, a fim de 
evitar divergências entre eles, na hipótese de desconformidade com esta Instrução Normativa não fará jus 
ao registro automático, devendo ser analisado conforme o disposto no art. 40 e parágrafos da Lei nº 
8.934/1994. 
 3) No prazo de até 2 (dois) dias úteis, contados da data do deferimento automático do registro, a 
Junta Comercial deverá realizar o exame do cumprimento das formalidades legais previsto no art. 40 da 
Lei nº 8.934/1994. 
 4) Caso no exame das formalidades legais seja identificada a presença de vício, o interessado será 
notificado para adoção das providências necessárias, no prazo de 10 (dez) dias, contados da data da 
ciência ou da publicação do despacho, o qual deverá ser devidamente fundamentado. 
 Após a manifestação do interessado, o Presidente da Junta Comercial, caso entenda que o vício 
apontado não foi sanado: 
 - cancelará o registro, ouvida a Procuradoria no prazo de 5 (cinco) dias, se entender que o vício é 
insanável; e 
 - fará anotação na ficha cadastral do requerente e impedirá novos arquivamentos até que as 
providências necessárias tenham sido adotadas, se entender que o vício é sanável. 
 Esta norma não se aplica aos casos em que as partes optem, voluntariamente, pela não utilização 
do contrato padrão. 
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 O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO EMPRESARIAL E INTEGRAÇÃO, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 4º, incisos II, III e VII, da Lei nº 8.934, de 18 de novembro de 1994, e 

 CONSIDERANDO as disposições constantes dos §§ 3º ao 6º do art. 42 da Lei nº 8.934, de 1994, 

incluídos pela Medida Provisória nº 876, de 2019, que versa sobre o deferimento automático do arquivamento 

de atos constitutivos de Empresário Individual, Empresa Individual de Responsabilidade Limitada e Sociedade 

Limitada em determinadas situações; 

 CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 7.292, de 19 de dezembro de 1984, que autoriza o 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração - DREI a estabelecer modelos e cláusulas 

padronizadas destinadas à simplificar a constituição de sociedades mercantis; e 

 CONSIDERANDO a necessidade de simplificar e desburocratizar o processo de registro de empresários 

e sociedades empresárias, de modo a melhorar o ambiente de negócios no Brasil, 

 RESOLVE: 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
 Art. 1º O arquivamento de ato constitutivo de empresário individual, empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI e sociedade limitada, exceto empresa pública, será deferido de forma 
automática quando: 
 I - tenham sido concluídas as consultas prévias da viabilidade de nome empresarial e de localização; 
 II - o instrumento contiver apenas as cláusulas padronizadas, conforme Anexos desta Instrução 
Normativa; e 
 III - apresente, de forma física ou digital, os documentos obrigatórios para instrução do pedido de 
arquivamento, conforme Anexo I. 
 § 1º O disposto no caput não se aplica para: 
 I - casos decorrentes de transformação, fusão, cisão ou conversão; e 
 II - integralização de capital com quotas de outra sociedade. 
 § 2º Além das cláusulas obrigatórias que devem constar do instrumento, as partes poderão adotar 
cláusulas opcionais padronizadas, também constantes dos Anexos desta Instrução Normativa. 
 § 3º A Junta Comercial fará a conferência do instrumento padrão apresentado, bem como dos 
documentos obrigatórios, preferencialmente através do sistema informatizado por ela utilizado. 
 § 4º Nos processos em houver pessoa incapaz ou representada, bem como naqueles em que houver a 
necessidade de aprovação prévia de órgão governamental (art. 35, inciso VIII da Lei nº 8.934, de 1994), o 
encaminhamento deverá ser realizado obrigatoriamente de forma eletrônica. 
 Art. 2º O sistema informatizado utilizado pela Junta Comercial deve impedir que os dados informados 
no Coletor Nacional sejam alterados quando do preenchimento dos dados complementares, a fim de evitar 
divergências entre eles. 
 Art. 3º O instrumento apresentado em desconformidade com esta Instrução Normativa não fará jus ao 
registro automático, devendo ser analisado conforme o disposto no art. 40 e parágrafos da Lei nº 8.934, de 
1994. 
 Art. 4º Deferido o registro automático, o interessado terá acesso a quaisquer documentos relativos à 
sua empresa, sem qualquer distinção dos atos aprovados pelo trâmite regular. 
 

CAPÍTULO II 

DO EXAME POSTERIOR DAS FORMALIDADES LEGAIS 

 

 Art. 5º No prazo de até 2 (dois) dias úteis, contados da data do deferimento automático do registro, a 

Junta Comercial deverá realizar o exame do cumprimento das formalidades legais previsto no art. 40 da Lei nº 

8.934, de 1994. 

 § 1º O exame será realizado, preferencialmente, pelo sistema informatizado utilizado pela Junta 

Comercial. 

 § 2º Caso no exame das formalidades legais seja identificada a presença de vício, o interessado será 

notificado para adoção das providências necessárias, no prazo de 10 (dez) dias, contados da data da ciência 

ou da publicação do despacho, o qual deverá ser devidamente fundamentado. 

 § 3º Sendo sanado o vício dentro do prazo estabelecido, não será cobrada nova tarifa do interessado. 

 § 4º Após a manifestação do interessado, o Presidente da Junta Comercial, caso entenda que o vício 

apontado não foi sanado: 

 I - cancelará o registro, ouvida a Procuradoria no prazo de 5 (cinco) dias, se entender que o vício é 

insanável; e 

 II - fará anotação na ficha cadastral do requerente e impedirá novos arquivamentos até que as 

providências necessárias tenham sido adotadas, se entender que o vício é sanável. 
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 § 5º No caso de cancelamento, os demais órgãos públicos serão imediatamente comunicados. 

 

CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

 Art. 6º Esta Instrução Normativa não se aplica aos casos em que as partes optem, voluntariamente, 

pela não utilização do contrato padrão. 

 Art. 7º Esta Instrução Normativa entra em vigor após decorridos 90 (noventa) dias da data de sua 

publicação. 

 

ANDRÉ LUIZ SANTA CRUZ RAMOS 

 
ANEXO I 

 
CHECKLIST - REGISTRO AUTOMÁTICO 
 

S/N DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS PARA OS EMPRESÁRIOS 

Requerimento físico ou eletrônico - Capa de Processo (art. 1.151 do Código Civil e art. 33 do Decreto nº 1.800, de 30 de 
janeiro de 1996). 

 
Apresentar requerimento físico ou eletrônico devidamente preenchido e assinado. 
Nota: Substituível pelo realizado eletronicamente. 

 
Anexar procuração, com poderes específicos para assinatura do requerimento e, se por instrumento particular, com 
firma reconhecida (art. 63 da Lei nº 8.934, de 1994). 
Nota: Deve ser apresentada quando o requerimento físico ou eletrônico for assinado por procurador. 

Instrumento de inscrição/constituição (art. 37, I, c/c art. 42, § 3º da Lei nº 8.934, de 1994). 

 
Apresentar o instrumento original e padronizado. 
Nota: A Junta Comercial, preferencialmente através do sistema informatizado por ela utilizado, fará a conferência do 
instrumento padrão. 

 
Apor o visto de advogado no instrumento de constituição (art. 36 do Decreto nº 1.800, de 1996). 
Nota: Fica dispensado o visto de advogado no instrumento de constituição da empresa enquadrada como 
Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP. 

 Apor a assinatura(s) no instrumento e rubricar as demais folhas, quando não assinado de forma eletrônica. 

 

Anexar cópia do documento de identidade dos administradores (art. 37, V, da Lei nº 8.934, de 1994, e art. 34, V, 
do Decreto nº 1.800, de 1996). 
Notas: 
- Caso a cópia não seja autenticada por cartório, a autenticação poderá ser efetuada: (i) pelo servidor, no ato da 
apresentação da documentação, à vista do documento original; 

 

ou (ii) pelo advogado ou contador da parte interessada, mediante declaração aprovada pelo Departamento 
Nacional de Registro Empresarial e Integração - DREI. 
- A certificação digital supre a exigência de apresentação de prova de identidade nos casos exigidos pela legislação 
e normas do Registro Mercantil. 

 

Emancipado: 
Anexar certidão do registro civil. 
Nota: A prova da emancipação do menor deverá ser comprovada exclusivamente mediante a apresentação da 
certidão do registro civil. 

 

Imigrante: 
Anexar cópia do documento de identidade do imigrante, emitido por autoridade brasileira, com a comprovação da 
condição de residente ou documento comprobatório de sua solicitação à autoridade competente, acompanhado de 
documento de viagem 

 
válido (art. 1º, caput, e § 3º da Instrução Normativa DREI nº 34, de 3 de março de 2017). 
Notas: 

 
- Caso a cópia não seja autenticada por cartório, a autenticação poderá ser efetuada: (i) pelo servidor, no ato da 
apresentação da documentação, à vista do documento original; ou (ii) pelo advogado ou contador da parte 
interessada, mediante declaração aprovada pelo DREI. 

 
- A certificação digital supre a exigência de apresentação de prova de identidade nos casos exigidos pela legislação 
e normas do Registro Mercantil. 

 
Estrangeiro - Pessoa física: 
Anexar cópia do documento de identidade (§ 2º do art. 2º da Instrução Normativa DREI nº 34, de 2017). 
Notas: 



INFORMEF DISTRIBUIDORA LTDA ASSUNTOS DIVERSOS JUNHO/2019 - 1º DECÊNDIO - Nº 1834 

 

 
- Caso a cópia não seja autenticada por cartório, a autenticação poderá ser efetuada: (i) pelo servidor, no ato da 
apresentação da documentação, à vista do documento original; ou (ii) pelo advogado ou contador da parte 
interessada, mediante declaração aprovada pelo DREI. 

 
- A certificação digital supre a exigência de apresentação de prova de identidade nos casos exigidos pela legislação 
e normas do Registro Mercantil. 

 
- Poderá ser arquivada na Junta Comercial, desde que em processo autônomo, procuração outorgada ao seu 
representante no Brasil, observada a legislação que rege o respectivo tipo societário. 

 

Estrangeiro - Pessoa Jurídica: 
Anexar (§ 3º do art. 2º da Instrução Normativa DREI nº 34, de 2017): 
- Prova da existência legal da pessoa jurídica com sede no exterior (documento emitido pelo órgão de registro do 
país de origem, por exemplo); e 

 
- Declaração de que foi respeitada a legislação do país de origem. 
Nota: Poderá ser arquivada na Junta Comercial, desde que em processo autônomo, procuração outorgada ao seu 
representante no Brasil, observada a legislação que rege o respectivo tipo societário. 

Comprovantes de pagamento (art. 37, IV, da Lei nº 8.934, de 1994). 

 

Anexar guia de pagamento da Junta Comercial. 
Nota: A prova do recolhimento do preço do serviço da Junta Comercial será anexada ao processo ou terá seus 
dados informados na Capa do Processo ou Requerimento Eletrônico, quando não for possível sua verificação por 
rotina automatizada. 

 

Anexar guia de pagamento Federal - Documento de Arrecadação de Receita Federal - DARF. 
Nota: A prova do recolhimento do preço do serviço relativo ao Cadastro Nacional de Empresas - CNE será anexada 
ao processo ou terá seus dados informados na Capa do Processo ou Requerimento Eletrônico, quando não for 
possível sua verificação por rotina automatizada. 

 
Integralização com bens de sócio casado, salvo no regime de separação absoluta (art. 35, VII, "b" da Lei nº 8.934, 
de 1994): 
Inserir cláusula padronizada com a anuência do cônjuge - Outorga uxória ou marital. 

PROCESSOS EXCLUSIVAMENTE DIGITAIS (art. 1º, § 5º da Instrução Normativa DREI nº 62, de 2019) 

 

Titular (EIRELI) ou sócio incapaz (art. 974, § 3º do Código Civil). 
- Apor assinatura do assistente ou representante, conforme o grau de sua incapacidade, no instrumento de 
constituição; e 
- Apresentar autorização judicial, caso o capital seja integralizado com bens imóveis do menor. 

 
Notas: 
- O incapaz não pode exercer a administração da sociedade; e 
- O capital social deve ser totalmente integralizado. 

 

Titular (EIRELI) ou sócio representado: 
Anexar procuração, com poderes específicos e, se por instrumento particular, com firma reconhecida (art. 63 da Lei 
nº 8.934, de 1994). 
Notas: 

 
- Deve ser apresentada quando o instrumento de constituição ou a declaração de desimpedimento for assinada por 
procurador. 
- Deve constar poderes para assinatura do ato, bem como estar dentro do prazo de validade. 

 

Aprovação prévia do Banco Central do Brasil - BACEN (art. 35, VIII, da Lei nº 8.934, de 1994). 
Nota: Exigível quando atividade for atinente a bancos; sociedades de crédito, financiamento e investimento; 
sociedade de arrendamento mercantil; agências de fomento; companhias hipotecárias; sociedades corretoras de 
câmbio; sociedades distribuidoras de títulos e valores mobiliários; sociedades administradoras de consórcio; etc (item 
1 do Anexo à IN DREI nº 14, de 5 de dezembro de 2013). 

 
Aprovação prévia da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP (art. 35, VIII, da Lei nº 8.934, de 1994). 
Nota: Exigível quando atividade for atinente a sociedades seguradoras, de capitalização, entidades abertas de 
previdência complementar e sociedades resseguradoras locais (item 4 do Anexo à IN DREI nº 14, de 2013). 

 
Aprovação prévia da Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional (art. 35, VIII, da Lei nº 8.934, de 1994). 
Nota: Exigível quando se tratar de serviços em faixa de fronteira, atinentes à atividade de: radiodifusão, mineração, 
colonização, loteamento rural (item 6 do Anexo à IN DREI nº 14, de 2013). 

 
S - Sim 
N - Não 

ANEXO II 
 
 INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 
 NOME DO EMPRESÁRIO (EMPRESA SIMPLES DE CRÉDITO, se for o caso) 
 (NOME DO EMPRESÁRIO), (NACIONALIDADE), (ESTADO CIVIL - indicar união estável, se for o caso), 
(REGIME DE BENS - se casado), natural da cidade de (município e UF da naturalidade), nascido em 
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(DD/MM/AAAA), [emancipado (se o titular for emancipado)], nº do documento de identidade (Órgão Emissor e 
UF), nº do CPF, RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): (Logradouro), Bairro, (Complemento), (Município) - (UF), 
CEP. [se o empresário for representado (NOME DO REPRESENTANTE), (NACIONALIDADE), (ESTADO CIVIL - 
indicar união estável, se for o caso), (REGIME DE BENS - se casado), natural da cidade de (município e UF da 
naturalidade), nascido em (DD/MM/AAAA), nº do documento de identidade (Órgão Emissor e UF), nº do CPF, 
RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): (Logradouro), Bairro, (Complemento), (Município) - (UF), CEP], 
 RESOLVE: 
 Constituir-se como Empresário Individual, mediante as seguintes cláusulas: (art. 968, I, CC) 
 DO NOME EMPRESARIAL (art. 968, II, CC) 
 Cláusula Primeira - O Empresário Individual adotará como nome empresarial a seguinte firma _____ 
(EMPRESA SIMPLES DE CRÉDITO, se for o caso - art. 2º, § 1º Lei Complementar nº 167, de 24 de abril de 
2019). 
 DO CAPITAL (art. 968, III, CC) 
 Cláusula Segunda - O capital é de R$ _________ (valor por extenso), totalmente subscrito e 
integralizado, neste ato, da seguinte forma: R$................. (valor por extenso) em moeda corrente do País, e/ou 
R$ _________ (por extenso) em bem(ns) móvel(is), e/ou R$ _________ (por extenso) em bem(ns) imóvel(is) 
abaixo descrito(s): a) Imóvel situado no ___ (Identificação: ____________, área:___________, dados relativos a 
sua titulação: ____________ e número de sua matrícula no Registro Imobiliário: ____________) integralizado 
pelo valor contábil de R$ ................. (valor por extenso). 
 OU 
 * No caso da ESC, o capital necessariamente deve ser integralizado em moeda corrente. 
 Cláusula Segunda - O capital é de R$ _________ (valor por extenso), divididos em (nº de quotas), no 
valor nominal de (valor da quota) cada uma, formado por R$_________ (valor por extenso) em moeda corrente 
do País. (art. 2º, § 2º, LC nº 167, de 2019) 
 DA SEDE (art. 968, IV, CC) 
 Cláusula Terceira - O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: (Logradouro), 
(Número), (Bairro), (Cidade) - UF, CEP. 
 DO OBJETO (art. 968, IV, CC) 
 Cláusula Quarta - O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes atividades 
econômicas: (Descrição precisa e detalhada do objeto). 
 Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 
(Descrição precisa e detalhada do objeto social, conforme o objeto da empresa de forma parcial ou integral). 
 OU 
 * No caso da ESC, necessariamente devem constar apenas as atividades acima elencadas. 
 Cláusula Quarta - O Empresário Individual terá por objeto a realização de operações de empréstimo, 
de financiamento e de desconto de títulos de crédito, exclusivamente com recursos próprios, exclusivamente a 
microempreendedores individuais, microempresas e empresas de pequeno porte, situadas no município sede e 
limítrofes, nos termos da Lei Complementar nº 167, de 2019. (art. 1º c/c art. 2º, LC nº 167, de 2019) 
 DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (art. 37, II, Lei nº 8.934, de 1994) 
 Cláusula Quinta - O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as 
informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar 
impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro registro como Empresário Individual no País. 
 * No caso da ESC deve constar declaração específica de não participação em outra ESC. 
 DA DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM OUTRA ESC, se for o caso (art. 2º, § 4º, lC nº 167, de 
2019) 
 Cláusula Sexta - O empresário declara, sob as penas da lei, que não participa de outra Empresa 
Simples de Crédito - ESC, mesmo que seja sob a forma de empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI ou sociedade limitada. 
 E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 
 Local e data. 
 Assinatura 
 Nome 
 CLÁUSULAS PADRONIZADAS OPCIONAIS 
 DAS FILIAIS (art. 969 CC) 
 Cláusula - Sem prejuízo da possibilidade de abrir ou fechar filial, ou qualquer dependência, mediante 
alteração deste ato constitutivo, na forma da lei, o Empresário Individual atuará: 
 Parágrafo Primeiro. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) situado na(o) (Logradouro), 
(Número), (Bairro), (Cidade) - UF, CEP, no qual será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de (Descrição precisa e 
detalhada do objeto, conforme o objeto da empresa de forma parcial ou integral). 
 Parágrafo Segundo. Em estabelecimento eleito como Filial situado na(o) (Logradouro), (Número), 
(Bairro), (Cidade) - UF, CEP, no qual será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de (Descrição precisa e detalhada do 
objeto, conforme o objeto da empresa de forma parcial ou integral). 
 * Caso haja mais de uma filial, repetir a redação do parágrafo segundo para cada uma. 
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 * No caso da ESC, não poderá ocorrer a abertura de filial (art. 1º, § 4º, LC nº 167, de 2019). 
 DO ENQUADRAMENTO (ME ou EPP) 
 Cláusula - O empresário declara que a atividade se enquadra em Microempresa - ME, nos termos da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de 
exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei. (art. 3º, I, LC 123/2006) 
 OU 
 Cláusula - O empresário declara que a atividade se enquadra em Empresa de Pequeno Porte - EPP, 
nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer 
das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei. (art. 3º, II, LC 123/2006) 

 
ANEXO III 

 
 ATO DE CONSTITUIÇÃO DE EIRELI 
 NOME DA EMPRESA (EMPRESA SIMPLES DE CRÉDITO, se for o caso) EIRELI 
 * No caso da ESC, somente poderá constar como titular pessoas físicas (art. 2º, LC nº 167, de 2019) 
 (NOME DO TITULAR PESSOA FÍSICA), (NACIONALIDADE), (ESTADO CIVIL – indicar união estável, se 
for o caso), (REGIME DE BENS - se casado), natural da cidade de (município e UF da naturalidade), nascido em 
(DD/MM/AAAA), [emancipado (se o titular for emancipado)], nº do documento de identidade (Órgão Emissor e 
UF), nº do CP F, RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): (Logradouro), Bairro, (Complemento), (Município) - (UF), 
CEP, [se o titular for representado (NOME DO REPRESENTANTE], (NACIONALIDADE), (ESTADO CIVIL - indicar 
união estável, se for o caso), (REGIME DE BENS - se casado), natural da cidade de (município e UF da 
naturalidade), nascido em (DD/MM/AAAA), nº do documento de identidade (Órgão Emissor e UF), nº do CPF, 
RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): (Logradouro), Bairro, (Complemento), (Município) - (UF), CEP]. 
 OU 
 (NOME EMPRESARIAL DA TITULAR PESSOA JURÍDICA) CNPJ, NIRE, com sede no(a): (Logradouro), 
Bairro, (Complemento), (Município) - (UF), CEP, representada por (NOME DO REPRESENTANTE), 
(NACIONALIDADE), (ESTADO CIVIL - indicar união estável, se for o caso), (REGIME DE BENS - se casado), 
natural da cidade de (município e UF da naturalidade), nascido em (DD/MM/AAAA), nº do documento de 
identidade (Órgão Emissor e UF), nº do CPF, RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): (Logradouro), Bairro, 
(Complemento), (Município) - (UF), CEP. 
 OU 
 (NOME EMPRESARIAL DA TITULAR PESSOA JURÍDICA ESTRANGEIRA), CNPJ, nacionalidade, com sede 
no(a): ____, representada por (NOME DO REPRESENTANTE), (NACIONALIDADE), (ESTADO CIVIL - indicar 
união estável, se for o caso), (REGIME DE BENS - se casado), natural da cidade de (município e UF da 
naturalidade), nascido em (DD/MM/AAAA), nº do documento de identidade (Órgão Emissor e UF), nº do CPF, 
RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): (Logradouro), Bairro, (Complemento), (Município) - (UF), CEP, 
 RESOLVE: 
 Constituir uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, mediante as seguintes 
cláusulas: (art. 997, I, CC) 
 DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, II e art. 980-A, § 1º, CC) 
 Cláusula Primeira - A empresa adotará o seguinte nome empresarial: ________________ (EMPRESA 
SIMPLES DE CRÉDITO, se for o caso - art. 2º, § 1º LC nº 167, de 2019) - EIRELI. 
 DA SEDE (art. 997, II, CC) 
 Cláusula Segunda - A empresa terá sua sede no seguinte endereço: (Logradouro), (Número), (Bairro), 
(Cidade) - UF, CEP. 
 DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC) 
 Cláusula Terceira - A empresa terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: 
(Descrição precisa e detalhada do objeto). 
 Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 
(Descrição precisa e detalhada do objeto social, conforme o objeto da empresa de forma parcial ou integral). 
 OU 
 * No caso da ESC, necessariamente devem constar apenas as atividades acima elencadas. 
 Cláusula Terceira - A empresa terá por objeto a realização de operações de empréstimo, de 
financiamento e de desconto de títulos de crédito, exclusivamente com recursos próprios, exclusivamente a 
microempreendedores individuais, microempresas e empresas de pequeno porte, situadas no município sede e 
limítrofes, nos termos da Lei Complementar nº 167, de 24 de abril de 2019. (art. 1º c/c art. 2º, LC nº 167, de 
2019) 
 DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO (art. 53, III, f, Decreto nº 1.800/96) 
 Cláusula Quarta - A empresa iniciará suas atividades a partir de ___________ e seu prazo de duração 
será indeterminado. 
 OU 
 Cláusula Quarta - A empresa iniciará suas atividades a partir de ____________ e terá o seguinte prazo 
de duração: ___________. 
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 DO CAPITAL (art. 997, III e art. 980-A, CC) 
 Cláusula Quinta - O capital é de R$ _________ (valor por extenso), TOTALMENTE SUBSCRITO E 
INTEGRALIZADO, NESTE ATO, da seguinte forma: R$................. (valor por extenso) em moeda corrente do 
País, e/ou R$ _________ (por extenso) em bem(ns) móvel(is), e/ou R$ _________ (por extenso) em bem(ns) 
imóvel(is) abaixo descrito(s): 
 a) Imóvel situado no ___ (Identificação: ____________, área:___________, dados relativos a sua 
titulação: ____________ e número de sua matrícula no Registro Imobiliário: ____________) integralizado pelo 
valor contábil de R$ ................. (valor por extenso). 
 OU 
 * No caso da ESC, o capital necessariamente deve ser integralizado em moeda corrente. 
 Cláusula Quinta - O capital é de R$ _________ (valor por extenso), divididos em (nº de quotas), no 
valor nominal de (valor da quota) cada uma, formado por R$___________ (valor por extenso) em moeda 
corrente do País. (art. 2º, § 2º, LC nº 167, de 2019) 
 DA ADMINISTRAÇÃO (art. 997, VI, CC) 
 Cláusula Sexta - A administração será exercida pelo titular, que representará legalmente a empresa e 
poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinentes ao objeto. 
 OU 
 Cláusula Sexta - A administração será exercida pelo (nome e QUALIFICAÇÃO COMPLETA DO 
ADMINISTRADOR NÃO TITULAR), que representará legalmente a empresa e poderá praticar todo e qualquer 
ato de gestão pertinente ao objeto. 
 Parágrafo único. Não constituindo o objeto da empresa, a alienação ou a oneração de bens imóveis 
depende de autorização do titular. 
 DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC) 
 Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício, em (INDICAR DIA E MÊS), o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas. 
 DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1º CC e art. 37, II da Lei 
nº 8.934, de 1994) 
 Cláusula Oitava - O(s) administrador(es) da empresa declara(m), sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 DA DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM OUTRA EIRELI (art. 980-A, § 2º CC, só pessoa natural) 
 Cláusula Nona - O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como titular de 
nenhuma outra empresa individual de responsabilidade limitada. 
 * No caso da ESC deve constar declaração específica de não participação em outra ESC. 
 DA DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM OUTRA ESC (art. 2º, § 4º, LC nº 167, de 2019) 
 Cláusula Décima - O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não participa de outra 
Empresa Simples de Crédito (ESC), mesmo que seja sob a forma de empresário individual ou empresa 
individual de responsabilidade limitada (EIRELI). 
 E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 
 Local e data. 
 Assinatura 
 Nome do Titular / Representante 
 Assinatura 
 Nome do Administrador 
 (art. 36, Decreto nº 1.800/96) 
 
Visto: ______________ (OAB/UF XXXX)  

 
 CLÁUSULAS PADRONIZADAS OPCIONAIS 
 Cláusula - Anuência do cônjuge do titular (outorga uxória ou marital): 
 Cicrano(a) de Tal, (qualificação completa), autoriza o sócio (nome) a incorporar ao capital da empresa 
o(s) imóvel(is) especificado(s) na cláusula _______ deste instrumento. 
 * Deve constar a assinatura do cônjuge ao final do instrumento. 
 DAS FILIAIS (art. 1.000, CC) 
 Cláusula - Sem prejuízo da possibilidade de abrir ou fechar filial, ou qualquer dependência, mediante 
alteração deste ato constitutivo, na forma da lei, a empresa atuará: 
 Parágrafo Primeiro. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) situado na(o) (Logradouro), 
(Número), (Bairro), (Cidade) - UF, CEP, no qual será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de (Descrição precisa e 
detalhada do objeto social, conforme o objeto da empresa de forma parcial ou integral). 



INFORMEF DISTRIBUIDORA LTDA ASSUNTOS DIVERSOS JUNHO/2019 - 1º DECÊNDIO - Nº 1834 

 
 Parágrafo Segundo. Em estabelecimento eleito como Filial situado na(o) (Logradouro), (Número), 
(Bairro), (Cidade) - UF, CEP, no qual será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de (Descrição precisa e detalhada do 
objeto social, conforme o objeto da empresa de forma parcial ou integral). 
 * Caso haja mais de uma filial, repetir a redação do parágrafo segundo para cada uma. 
 * No caso da ESC, não poderá ocorrer a abertura de filial (art. 1º, § 4º, LC nº 167, de 2019). 
 DO ENQUADRAMENTO (ME ou EPP) 
 Cláusula - O empresário declara que a atividade se enquadra em Microempresa - ME, nos termos da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de 
exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei. (art. 3º, I, LC 123, de 2006) 
 OU 
 Cláusula - O empresário declara que a atividade se enquadra em Empresa de Pequeno Porte - EPP, 
nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer 
das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei. (art. 3º, II, LC 123, de 2006) 
 DO PRO LABORE 
 Cláusula - O titular poderá fixar uma retirada mensal, a título de pro labore, observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 
 DO FALECIMENTO (art. 1.028, CC) 
 Cláusula - Falecendo o titular, seus sucessores poderão continuar o exercício da empresa. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse na continuidade, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base 
na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
 DA INTERDIÇÃO (art. 974, §3º CC) 
 Cláusula - Sendo interditado o titular, ele poderá continuar o exercício da empresa, desde que ele seja 
devidamente representado ou assistido, conforme o grau de sua incapacidade, e que a administração da 
empresa caiba a terceiro não impedido. 
 

ANEXO IV 
 
 CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LIMITADA 
 NOME DA SOCIEDADE (EMPRESA SIMPLES DE CRÉDITO, se for o caso) LTDA 
 * No caso da ESC, somente poderá constar pessoas físicas (art. 2º, LC nº 167, de 2019). 
 SÓCIO PESSOA FÍSICA (nome), NACIONALIDADE, ESTADO CIVIL (indicar o regime de bens se for 
casado), natural da cidade de (município e UF da naturalidade), data de nascimento (se solteiro), [emancipado 
(se o titular for emancipado)], PROFISSÃO, documento identidade (número e órgão expedidor/UF), nº do CPF, 
RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): (Logradouro), Bairro, (Complemento), (Município) - (UF), CEP; (art. 997, I, 
CC) 
 SÓCIO PESSOA JURÍDICA (nome empresarial), CNPJ, NIRE ou número de inscrição no Cartório 
competente, com sede no(a): (Logradouro), Bairro, (Complemento), (Município) - (UF), CEP, representada por 
(NOME DO REPRESENTANTE), (NACIONALIDADE), (ESTADO CIVIL - indicar união estável, se for o caso), 
(REGIME DE BENS - se casado), natural da cidade de (município e UF da naturalidade), nascido em 
(DD/MM/AAAA), nº do documento de identidade (Órgão Emissor e UF), nº do CPF, RESIDENTE E 
DOMICILIADO no(a): (Logradouro), Bairro, (Complemento), (Município) - (UF), CEP; (art. 997, I, CC) 
 SÓCIO PESSOA JURÍDICA ESTRANGEIRA (nome empresarial), CNPJ, nacionalidade, com sede no(a): 
____, representada por (NOME DO REPRESENTANTE), (NACIONALIDADE), (ESTADO CIVIL - indicar união 
estável, se for o caso), (REGIME DE BENS - se casado), natural da cidade de (município e UF da naturalidade), 
nascido em (DD/MM/AAAA), nº do documento de identidade (Órgão Emissor e UF), nº do CPF, RESIDENTE E 
DOMICILIADO no(a): (Logradouro), Bairro, (Complemento), (Município) - (UF), CEP; (art. 997, I, CC) 
 * Caso haja mais sócios, repetir a redação para cada um, 
 RESOLVE: 
 , em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, mediante as condições e cláusulas seguintes: 
 DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, II, CC) 
 Cláusula Primeira - A sociedade adotará o seguinte nome empresarial: _______________ (EMPRESA 
SIMPLES DE CRÉDITO, se for o caso - art. 2º, § 1º LC nº 167, de 2019) LTDA. 
 DA SEDE (art. 997, II, CC) 
 Cláusula Segunda - A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: (Logradouro), (Número), (Bairro), 
(Cidade) - UF, CEP. 
 DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC) 
 Cláusula Terceira - A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: 
(Descrição precisa e detalhada do objeto social). 
 Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 
(Descrição precisa e detalhada do objeto social, conforme o objeto da empresa de forma parcial ou integral). 
 OU 
 * No caso da ESC, necessariamente devem constar apenas as atividades acima elencadas. 
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 Cláusula Terceira - A sociedade terá por objeto a realização de operações de empréstimo, de 
financiamento e de desconto de títulos de crédito, exclusivamente com recursos próprios, exclusivamente a 
microempreendedores individuais, microempresas e empresas de pequeno porte, situadas no município sede e 
limítrofes, nos termos da Lei Complementar nº 167, de 24 de abril de 2019. (art. 1º c/c art. 2º, LC 167, de 
2019) 
 DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO (art. 53, III, f, Decreto nº 1.800/96) 
 Cláusula Quarta - A empresa iniciará suas atividades a partir de ___________ e seu prazo de duração 
indeterminado. 
 OU 
 Cláusula Quarta - A empresa iniciará suas atividades a partir de ____________ e terá o seguinte prazo 
de duração: ___________. 
 DO CAPITAL SOCIAL (art. 997, III e IV e arts. 1.052 e 1.055, CC) 
 Cláusula Quinta - O capital é de R$ _________ (valor por extenso), divididos em (nº de quotas), no 
valor nominal de (valor da quota) cada uma, formado por R$................. (valor por extenso) em moeda 
corrente do País, e/ou R$ _________ (por extenso) em bem(ns) móvel(is), e/ou e R$ _________ (por extenso) em 
bem(ns) imóvel(is) abaixo descrito(s): 
 a) Imóvel situado no ___ (Identificação: ____________, área:___________, dados relativos a sua 
titulação: ____________ e número de sua matrícula no Registro Imobiliário: ____________) integralizado pelo 
valor contábil de R$ ................. (valor por extenso). 
 * Caso haja mais imóveis, repetir a redação para cada um. 
 Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma: 
 

SÓCIO Nº de Quotas Valor Percentual 

Nome XXX R$ XXX XX % 

Nome XXX R$ XXX XX % 

Nome XXX R$ XXX XX % 

TOTAL XXX R$ XXX 100 % 

 
 OU 
 Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e será integralizado até ___/___/___, em moeda 
corrente do País, a partir de ___/___/___ sendo distribuídas conforme segue: 
 

SÓCIO Nº de Quotas Valor Percentual 

Nome XXX R$ XXX XX % 

Nome XXX R$ XXX XX % 

Nome XXX R$ XXX XX % 

TOTAL XXX R$ XXX 100 % 

 
 OU 
 * No caso da ESC, o capital necessariamente deve ser integralizado em moeda corrente. 
 Cláusula Quinta - O capital é de R$ _________ (valor por extenso), divididos em (nº de quotas), no 
valor nominal de (valor da quota) cada uma, formado por R$___________ (valor por extenso) em moeda 
corrente do País. (art. 2º, § 2º, LC nº 167, de 2019) 
 Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma: 

SÓCIO Nº de Quotas Valor Percentual 

Nome XXX R$ XXX XX % 

Nome XXX R$ XXX XX % 

Nome XXX R$ XXX XX % 

TOTAL XXX R$ XXX 100 % 

 
 OU 
 Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e será integralizado até ___/___/___, em moeda 
corrente do País, a partir de ___/___/___ sendo distribuídas conforme segue: 

SÓCIO Nº de Quotas Valor Percentual 

Nome XXX R$ XXX XX % 

Nome XXX R$ XXX XX % 

Nome XXX R$ XXX XX % 

TOTAL XXX R$ XXX 100 % 
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 DA ADMINISTRAÇÃO (arts. 997, VI; 1.013; 1.015; 1.064 do CC) 
 Cláusula Sexta - A administração da sociedade será exercida pelo(s) sócio(s) (informar os sócios que 
farão parte da administração), que representará(ão) legalmente a sociedade e poderá(ão) praticar todo e 
qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social. 
 Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis 
depende de autorização da maioria. 
 OU 
 Cláusula Sexta - A administração da sociedade será exercida pelo(s) (informar o NOME(S) E 
QUALIFICAÇÃO(ÕES) DO ADMINISTRADOR(ES) não sócio(s) que fará(ão) parte da administração), que 
representará(ão) legalmente a sociedade e poderá(ão) praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao 
objeto social 
 Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis 
depende de autorização da maioria. 
 DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC) 
 Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício, em (INDICAR DIA E MÊS), o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas. 
 DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1º CC e art. 37, II da Lei 
nº 8.934/94) 
 Cláusula Oitava - O(s) administrador(es) da empresa declara(m), sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 * No caso da ESC deve constar declaração específica de não participação em outra ESC. 
 DA DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM OUTRA ESC, se for o caso (art. 2º, § 4º, LC nº 167, de 
2019) 
 Cláusula - O(s) sócio(s) declara(m), sob as penas da lei, que não participa(m) de outra Empresa 
Simples de Crédito - ESC, mesmo que seja sob a forma de empresário individual ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI. 
 DO FORO 
 Cláusula Nona - As partes elegem o foro da sede para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do 
presente instrumento contratual, bem como para o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser. 
 OU 
 Cláusula Nona - As partes elegem o foro _______________ para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes 
do presente instrumento contratual, bem como para o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser. 
 OU 
 Cláusula Nona - As partes, de comum acordo, nos termos dos art. 4º, caput, § 1º e art. 5º da Lei nº 
9.307, de 23 de setembro de 1996, elegem o foro arbitral para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do 
presente instrumento contratual, bem como para o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser. 
 E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular em via única. 
 Local e data 
 Assinatura(s) 
 Nome(s) 
 (art. 36, Decreto nº 1.800/96) 
 
Visto: ______________ (OAB/UF XXXX)  

 
 CLÁUSULAS PADRONIZADAS OPCIONAIS 
 Cláusula - Anuência do cônjuge do titular (outorga uxória ou marital): 
 Cicrano(a) de Tal, (qualificação completa), autoriza o sócio (nome) a incorporar ao capital da empresa 
o(s) imóvel(is) especificado(s) na cláusula _____ deste instrumento. 
 * Deve constar a assinatura do cônjuge ao final do instrumento. 
 DAS FILIAIS (art. 1.000, CC) 
 Cláusula - Sem prejuízo da possibilidade de abrir ou fechar filial, ou qualquer dependência, mediante 
alteração deste ato constitutivo, na forma da lei, a sociedade atuará: 
 Parágrafo Primeiro. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) situado na(o) (Logradouro), 
(Número), (Bairro), (Cidade) - UF, CEP, no qual será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de (Descrição precisa e 
detalhada do objeto social, conforme o objeto da empresa de forma parcial ou integral). 
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 Parágrafo Segundo. Em estabelecimento eleito como Filial situado na(o) (Logradouro), (Número), 
(Bairro), (Cidade) - UF, CEP, no qual será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de (Descrição precisa e detalhada do 
objeto social, conforme o objeto da empresa de forma parcial ou integral). 
 * Caso haja mais de uma filial, repetir a redação do parágrafo segundo para cada uma. 
 * No caso da ESC, não poderá ocorrer a abertura de filial (art. 1º, § 4º, LC nº 167, de 2019). 
 DO ENQUADRAMENTO (ME ou EPP) 
 Cláusula - Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de 
exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei. (art. 3º, I, LC nº 123, de 2006) 
 OU 
 Cláusula - Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Empresa de Pequeno Porte - EPP, 
nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer 
das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei. (art. 3º, II, LC nº 123, de 2006) 
 DO PRO LABORE 
 Cláusula - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore 
para o(s) sócio(s) administrador(es), observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
 DA EXCLUSÃO EXTRAJUDICIAL DE SÓCIO MINORITÁRIO POR JUSTA CAUSA (art. 1.085, CC) 
 Cláusula - O sócio poderá ser excluído extrajudicialmente, quando a maioria dos sócios, representativa 
de mais da metade do capital social, entender que ele está pondo em risco a continuidade da empresa, em 
virtude de atos de inegável gravidade, mediante alteração do contrato social. 
 Parágrafo único. A exclusão somente poderá ser determinada em reunião ou assembleia 
especialmente convocada para esse fim, ciente o acusado em tempo hábil para permitir seu comparecimento e 
o exercício do direito de defesa. 
 OU 
 DA EXCLUSÃO EXTRAJUDICIAL DO SÓCIO MINORITÁRIO POR JUSTA CAUSA (art. 1.085, CC) 
 Cláusula - Sem a necessidade de reunião ou assembleia, o sócio que detiver mais da metade do 
capital social poderá excluir o sócio minoritário da sociedade, se entender que este está pondo em risco a 
continuidade da empresa, em virtude de atos de inegável gravidade, mediante alteração do contrato social. 
 Parágrafo único. A exclusão somente poderá ser determinada se na alteração contratual contiver 
expressamente os motivos que justificam a exclusão por justa causa. 
 DA REGÊNCIA SUPLETIVA (art. 1.053, parágrafo único, CC) 
 Cláusula - Por este ato determina-se a regência supletiva da sociedade pelo regramento da sociedade 
anônima, conforme dispõe o parágrafo único do art. 1.053 do Código Civil. 
 DO CONSELHO FISCAL (art. 1.066, CC) 
 Cláusula - A sociedade terá um conselho fiscal composto por ________ (três ou mais membros) 
membros e igual número de suplentes, eleitos na assembleia anual dos sócios. 
 Parágrafo Primeiro. É assegurado aos sócios minoritários, que representarem pelo menos um quinto 
do capital social, o direito de eleger, separadamente, um dos membros do conselho fiscal e o respectivo 
suplente. 
 Parágrafo Segundo. A mesma assembleia que eleger o conselho fiscal fixará sua remuneração. 
 DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 
 Cláusula - A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros 
evidenciados nos mesmos. 
 

(DOU, 28.05.2019) 
 
BOAD10041---WIN/INTER 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

“O êxito começa no exato momento em que o homem 

decide o que quer e começa a trabalhar para consegui-lo”. 
 

Roberto Flávio C. Silva 
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#AD10039#  

 VOLTAR 

 
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT - CADASTRO, FISCALIZAÇÃO E 
INFRAÇÕES REFERENTES AO REGISTRO NACIONAL DE TRANSPORTADORES RODOVIÁRIOS DE 
CARGAS - RNTRC - REGULAMENTAÇÃO - ALTERAÇÕES 
 

RESOLUÇÃO ANTT Nº 5.847, DE 21 DE MAIO DE 2019. 

 

Altera a Resolução nº 4.799, de 27 de julho de 2015, que regulamenta procedimentos para inscrição 

e manutenção no Registro Nacional de Transportadores Rodoviários de Cargas - RNTRC; e dá outras 

providências. 

 

 A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas 

atribuições, fundamentada no Voto DMV - 144, de 17 de maio de 2019, e no que consta dos Processos nos 

50500.314588/2019-31 e 50500.315144/2019-13, 

 RESOLVE: 

 Art. 1º Alterar a Resolução nº 4.799, de 27 de julho de 2015, que regulamenta procedimentos para 

inscrição e manutenção no Registro Nacional de Transportadores Rodoviários de Cargas, RNTRC; e dá outras 

providências, passando a vigorar com a seguinte redação: 

 
 "Seção VII 
 Da identificação eletrônica dos veículos 
 (...) 
 Art. 36. Constituem infrações, quando: 
 I - o transportador, inscrito ou não no RNTRC, obstruir ou, de qualquer forma, dificultar a 
fiscalização durante o transporte rodoviário de cargas: multa de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta 
reais); 
 ....................................................................... 
 V - o TRRC: 
 ... 
 c) impedir, obstruir ou, de qualquer forma, dificultar o acesso às dependências, às informações 
e aos documentos solicitados pela fiscalização: multa de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais); 
 ..." 

 
 Art. 2º Revogar o artigo 18 e a alínea "d" do inciso V do artigo 36 da Resolução nº 4.799, de 27 de 
julho de 2015. 
 Art. 3º Esta Resolução entra em vigor 30 (trinta) dias após sua publicação. 
 

MARIO RODRIGUES JUNIOR 

Diretor-Geral 

 

(DOU, 22.05.2019) 

 
BOAD10039---WIN/INTER 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, por meio da 

Resolução ANTT nº 5.847/2019, altera a Resolução ANTT nº 4.799/2015 *(V. Bol. 1.696 - AD - pág. 306), 

que regulamenta procedimentos para inscrição e manutenção no Registro Nacional de Transportadores 

Rodoviários de Cargas - RNTRC. 

 Dentre as modificações, destacamos que: 

 A identificação eletrônica dos veículos constituem infrações, quando: 

 - o transportador, inscrito ou não no RNTRC, obstruir ou, de qualquer forma, dificultar a 

fiscalização durante o transporte rodoviário de cargas: multa de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais); 

 - o TRRC impedir, obstruir ou, de qualquer forma, dificultar o acesso às dependências, às 

informações e aos documentos solicitados pela fiscalização: multa de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta 

reais). 
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#AD0619#  

 VOLTAR 

 
DÉBITOS FEDERAIS - TABELA PRÁTICA PARA RECOLHIMENTO EM ATRASO - JUNHO/2019 

 
 

Para utilização desta tabela, considerar o mês de vencimento do imposto ou contribuição. 
 

ANO MÊS DO VENCIMENTO MULTA (%) JUROS (%) 

2013 

janeiro 
fevereiro 
março 
abril 
maio 
junho 
julho 
agosto 
setembro 
outubro 
novembro 
dezembro 

20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 

62,79 
62,30 
61,75 
61,14 
60,54 
59,93 
59,21 
58,50 
57,79 
56,98 
56,26 
55,47 

2014 

janeiro 
fevereiro 
março 
abril 
maio 
junho 
julho 
agosto 
setembro 
outubro 
novembro 
dezembro 

20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 

54,62 
53,83 
53,06 
52,24 
51,37 
50,55 
49,60 
48,73 
47,82 
46,87 
46,03 
45,07 

2015 

janeiro 
fevereiro 
março 
abril 
maio 
junho 
julho 
agosto 
setembro 
outubro 
novembro 
dezembro 

20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 

44,13 
43,31 
42,27 
41,32 
40,33 
39,26 
38,08 
36,97 
35,86 
34,75 
33,69 
32,53 

2016 

janeiro 
fevereiro 
março 
abril 
maio 
junho 
julho 
agosto 
setembro 
outubro 
novembro 
dezembro 

20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 

31,47 
30,47 
29,31 
28,25 
27,14 
25,98 
24,87 
23,65 
22,54 
21,49 
20,45 
19,33 
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2017 

janeiro 
fevereiro 
março 
abril 
maio 
junho 
julho 
agosto 
setembro 
outubro 
novembro 
dezembro 

20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 

18,24 
17,37 
16,32 
15,53 
14,60 
13,79 
12,99 
12,19 
11,55 
10,91 
10,34 
  9,80 

2018 

janeiro 
fevereiro 
março 
abril 
maio 
junho 
julho 
agosto 
setembro 
outubro 
novembro 
dezembro 

20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 

9,22 
8,75 
8,22 
7,70 
7,18 
6,66 
6,12 
5,55 
5,08 
4,54 
4,05 
3,56 

2019 

janeiro 
fevereiro 
março 
abril 
maio 
junho 

20,00 
20,00 
20,00 
* 
* 
* 

3,02 
2,53 
2,06 
1,54 
1,00 
0,00 

 
* A MULTA SERÁ DE 0,33% POR DIA DE ATRASO, LIMITADA A 20%. 

 
 

TAXA SELIC - JUROS MENSAIS 

 

ANO/MÊS JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

2014 
2015 
2016 
2017 
2018 
2019 

0,85 
0,94 
1,06 
1,09 
0,58 
0,54 

0,79 
0,82 
1,00 
0,87 
0,47 
0,49 

0,77 
1,04 
1,16 
1,05 
0,53 
0,47 

0,82 
0,95 
1,06 
0,79 
0,52 
0,52 

0,87 
0,99 
1,11 
0,93 
0,52 
0,54 

0,82 
1,07 
1,16 
0,81 
0,52 

0,95 
1,18 
1,11 
0,80 
0,54 

0,87 
1,11 
1,22 
0,80 
0,57 

0,91 
1,11 
1,11 
0,64 
0,47 

0,95 
1,11 
1,05 
0,64 
0,54 

0,84 
1,06 
1,04 
0,57 
0,49 

0,96 
1,16 
1,12 
0,54 
0,49 

 
 

#AD9990#  

 VOLTAR 
 
 

DECISÕES ADMINISTRATIVAS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
 
 

PIS/PASEP E COFINS - ASSOCIAÇÃO SEM FINS LUCRATIVOS - ASSOCIAÇÃO MAÇÔNICA - TAXA 
DE MANUTENÇÃO - ATIVIDADE PRÓPRIA - ISENÇÃO 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 133, DE 27 DE MARÇO DE 2019 
 
ASSUNTO : CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 
 
 ASSOCIAÇÃO CIVIL SEM FINS LUCRATIVOS. INSTITUIÇÃO MAÇÔNICA. TAXA DE MANUTENÇÃO DE 
TEMPLOS. ISENÇÃO. ATIVIDADE PRÓPRIA. 
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 A receita oriunda da taxa de manutenção de templo de instituição Maçônica é isenta da Cofins, 
enquanto decorrente de atividade própria de associação civil sem fins lucrativos a que se refere o art. 15 da Lei 
nº 9.532, de 1997, respeitado o cumprimento do disposto no parágrafo 3º do mesmo artigo. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: MP nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, art. 14, X; Lei nº 9.532, de 10 de 
dezembro de 1997, art. 15; IN SRF nº 247, de 21 de novembro de 2002, art. 47, § 2º. 
 

FERNANDO MOMBELLI 
Coordenador-Geral 

(DOU, 01.04.2019) 
 
BOAD9990---WIN/INTER 

 
____________________ 

 

#AD9982#  

 VOLTAR 
 

PIS/PASEP E COFINS - NÃO CUMULATIVADADE - SISTEMA DE MONITORAMENTO, DE 
VIGILÂNCIA, DE CONTROLE DE ACESSO E DE SEGURANÇA - RECINTO ALFANDEGADOS - 
DESPESAS COM MANUTENÇÃO - CRÉDITO - POSSIBILIDADE 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 107, DE 25 DE MARÇO DE 2019 
 
ASSUNTO : CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 
 
 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMOS. LOCAIS E RECINTOS ALFANDEGADOS. SISTEMAS 
DE MONITORAMENTO, VIGILÂNCIA, CONTROLE DE ACESSO E SEGURANÇA. EXIGÊNCIA LEGAL. 
 Os gastos com manutenção e operacionalização de sistemas de monitoramento, de vigilância, de 
controle de acesso e de segurança nas áreas portuárias e de armazenagem, exigidos por lei e utilizados no 
processo de prestação de serviço de armazenagem e de movimentação de mercadorias, sob controle 
aduaneiro, permitem a apuração de créditos da não cumulatividade da Cofins com base no art. 3º, II, da Lei 
nº 10.833, de 2003. 
 SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA AO PARECER NORMATIVO COSIT Nº 5, DE 17 DE 
DEZEMBRO DE 2018, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, II; Lei nº 12.350, de 2010, art. 34. 
 
ASSUNTO : CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
 
 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMOS. LOCAIS E RECINTOS ALFANDEGADOS. SISTEMAS 
DE MONITORAMENTO, VIGILÂNCIA, CONTROLE DE ACESSO E SEGURANÇA. EXIGÊNCIA LEGAL. 
 Os gastos com manutenção e operacionalização de sistemas de monitoramento, de vigilância, de 
controle de acesso e de segurança nas áreas portuárias e de armazenagem, exigidos por lei e utilizados no 
processo de prestação de serviço de armazenagem e de movimentação de mercadorias, sob controle 
aduaneiro, permitem a apuração de créditos da não cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep, com 
base no art. 3º, II, da Lei nº 10.637, de 2002. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, II; Lei nº 12.350, de 2010, art. 34. 
 

FERNANDO MOMBELLI 
Coordenador-Geral 

(DOU, 01.04.2019) 
 
BOAD9982---WIN/INTER 

 
____________________ 

 

#AD9976#  

 VOLTAR 
 

IMPOSTO SOBRE A IMPORTAÇÃO - II - IMPORTAÇÃO POR ENCOMENDA - EMPRÉSTIMOS OU 
FINANCIAMENTOS - CONTROLADORA DE ENCOMENDANTE - NÃO DESCARACTERIZAÇÃO 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 129, DE 27 DE MARÇO DE 2019 

 
ASSUNTO : IMPOSTO SOBRE A IMPORTAÇÃO - II 
 
 IMPORTAÇÃO POR ENCOMENDA. CONCESSÃO. EMPRÉSTIMOS OU FINANCIAMENTOS. 
CONTROLADORA DE ENCOMENDANTE. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO. 
 O fato de a consulente conceder empréstimos ou financiamentos para viabilizar que empresas 
importadoras promovam importações por encomenda, nas quais a encomendante é empresa por ela 
integralmente controlada, não descaracteriza a importação por encomenda, uma vez que, nesses casos, é em 
decorrência de tais empréstimos/financiamentos que os importadores passam a deter capacidade econômica 
para o pagamento das importações com recursos próprios, requisito exigido para configurar a operação de 
importação por encomenda. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 11.281, de 20 de fevereiro de 2006; Instrução Normativa RFB nº 1.861, 
de 27 de dezembro de 2018. 
 

FERNANDO MOMBELLI 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 01.04.2019) 

 
BOAD9976---WIN/INTER 

 
____________________ 

 

#AD9989#  

 VOLTAR 
 

PIS/PASEP - ASSOCIAÇÃO SEM FINS LUCRATIVOS - TRIBUTAÇÃO COM BASE EXCLUSIVAMENTE 
NA FOLHA DE SALÁRIOS 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 124, DE 27 DE MARÇO DE 2019 
 
ASSUNTO : CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
 
 ASSOCIAÇÕES CIVIS SEM FINS LUCRATIVOS. TRIBUTAÇÃO COM BASE EXCLUSIVAMENTE NA FOLHA 
DE SALÁRIOS. 
 As associações civis que prestem os serviços para os quais houverem sido instituídas e os coloquem à 
disposição do grupo de pessoas a que se destinam, sem fins lucrativos, de que trata o art. 15 da Lei nº 9.532, 
de 1997, são tributadas exclusivamente pela Contribuição para o PIS/Pasep incidente sobre a folha de salários, 
não se lhes aplicando a tributação sobre a receita decorrente da venda de bens e serviços a clientes e a 
associados. 
 Não gera direito a crédito, no regime de apuração não cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep, 
a aquisição de bens e serviços de entidades tributadas exclusivamente com base na folha de salários. 
 Não há opção de tributação da Contribuição para o PIS/Pasep incidente sobre a receita para as 
entidades relacionadas no art. 13 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 5.172, de 1966 (CTN), art. 4º; Lei nº 9.532, de 1997, art. 12, §§ 2º e 3º, 
art. 15, caput e § 3º; Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 13, IV; Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, § 2º, 
II, incluído pela Lei nº 10.865, de 2004; e Decreto nº 4.524, de 2002, art. 9º, IV, e art. 46, I. 
 
ASSUNTO : CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 
 
 ASSOCIAÇÕES CIVIS SEM FINSLUCRATIVOS. VENDA DE BENS E SERVIÇOS. ATIVIDADE NÃO 
PRÓPRIA. NÃO CABIMENTO DE ISENÇÃO. 
 A venda de bens e serviços, mesmo a associados, pelas entidades do art. 13 da Medida Provisória nº 
2.158-35, de 2001, não é considerada atividade própria, não se aplicando para essa receita a isenção da 
Cofins prevista no art. 14 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Medida Provisória nº 2.158-35, de 20021, art. 14, X; e Instrução Normativa nº 
247, de 2002, art. 9º, IV, e art. 47, II e § 2º. 
 

FERNANDO MOMBELLI 
Coordenador-Geral 
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(DOU, 01.04.2019) 

 
BOAD9989---WIN/INTER 

 
____________________ 

 

#AD10027#  

 VOLTAR 
 

TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES FEDERAIS - LICENCIAMENTO DE SOFTWARE - INCIDÊNCIA 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 146, DE 17 DE ABRIL DE 2019 
 
ASSUNTO : IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 
 
 LICENCIAMENTO PARA COMERCIALIZAÇÃO DE SOFTWARE. CONTRATO CELEBRADO ENTRE 
EMPRESAS DO MESMO GRUPO ECONÔMICO. REMESSA DE ROYALTIES AO EXTERIOR. INCIDÊNCIA. 
 O licenciamento para a comercialização de software por uma empresa do grupo às demais empresas 
do seu grupo econômico para uso direto em sua atividade econômica principal não se caracteriza como 
contrato de compartilhamento de custos. 
 Os valores pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos, por fonte situada no País, a 
pessoa física ou jurídica domiciliada no exterior, que constituam remuneração a título de royalties estão sujeitos 
à incidência do IRRF. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, art. 7º; Decreto nº 9.580, de 22 de 
novembro de 2018, arts. 746, 765 e 767; e Instrução Normativa RFB nº 1.455, de 6 de março de 2014, art. 17. 
 
ASSUNTO : CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - CIDE 
 
 LICENCIAMENTO PARA COMERCIALIZAÇÃO DE SOFTWARE. CONTRATO CELEBRADO ENTRE 
EMPRESAS DO MESMO GRUPO ECONÔMICO, SEM TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIA. REMUNERAÇÃO. 
NÃO-INCIDÊNCIA. 
 O licenciamento para a comercialização de software por uma empresa do grupo às demais empresas 
do seu grupo econômico para uso direto em sua atividade econômica principal não se caracteriza como 
contrato de compartilhamento de custos. 
 A remuneração pela licença de comercialização ou distribuição de programa de computador, sem 
transferência de tecnologia, não está sujeita à incidência da CIDE. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.168, de 29 de dezembro de 2000, art. 2º, caput e parágrafo 1º-A. 
 
ASSUNTO : CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 
 ROYALTIES. PAGAMENTO A RESIDENTE OU DOMICILIADO NO EXTERIOR. LICENÇA DE USO DE 
MARCA OU PATENTE. SERVIÇOS VINCULADOS. 
 O pagamento, o crédito, a entrega, o emprego ou a remessa de valores a residentes ou domiciliados 
no exterior, a título de royalties, por simples licença ou uso de marca, ou seja, sem que haja prestação de 
serviços vinculada a essa cessão de direitos, não caracterizam contraprestação por serviço prestado e, 
portanto, não sofrem a incidência da COFINS-Importação. Entretanto, se o documento que embasa a 
operação não for suficientemente claro para individualizar, em valores, o que corresponde a serviço e o que 
corresponde a royalties, o valor total da operação será considerado como correspondente a serviços e sofrerá 
a incidência da contribuição. 
 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 71, 
DE 10 DE MARÇO DE 2015. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.865, de 2004, arts. 1º, 3º e 7º, Inciso II; Lei nº 4.506, de 1964, arts. 
21, 22 e 23; IN RFB nº 1.455, de 2014, art. 17. 
 
ASSUNTO : CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
 
 ROYALTIES. PAGAMENTO A RESIDENTE OU DOMICILIADO NO EXTERIOR. LICENÇA DE USO DE 
MARCA OU PATENTE. SERVIÇOS VINCULADOS. 
 O pagamento, o crédito, a entrega, o emprego ou a remessa de valores a residentes ou domiciliados 
no exterior, a título de royalties, por simples licença ou uso de marca, ou seja, sem que haja prestação de 
serviços vinculada a essa cessão de direitos, não caracterizam contraprestação por serviço prestado e, 
portanto, não sofrem a incidência da Contribuição para o PIS/PASEP-Importação. Entretanto, se o documento 
que embasa a operação não for suficientemente claro para individualizar, em valores, o que corresponde a 
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serviço e o que corresponde a royalties, o valor total da operação será considerado como correspondente a 
serviços e sofrerá a incidência da contribuição. 
 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 71, 
DE 10 DE MARÇO DE 2015. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.865, de 2004, arts. 1º, 3º e 7º, Inciso II; Lei nº 4.506, de 1964, arts. 
21, 22 e 23; IN RFB nº 1.455, de 2014, art. 17. 
 SOLUÇÃO DE CONSULTA QUE REFORMA A SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 74, DE 20 DE 
MARÇO DE 2019. 
 

FERNANDO MOMBELLI 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 29.04.2019) 

 
BOAD10027---WIN/INTER 

 
____________________ 

 
 

#AD9991#  

 VOLTAR 
 

IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI - AQUISIÇÃO DE EMBALAGEM - 
PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA - SUSPENSÃO - IMPOSSIBILIDADE 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 140, DE 28 DE MARÇO DE 2019 
 
ASSUNTO : IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI 
 
 MATERIAL DE EMBALAGEM. AQUISIÇÃO POR PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA. SUSPENSÃO DE IPI. 
IMPOSSIBILIDADE. 
 As aquisições de materiais de embalagem realizadas por produtores rurais pessoas físicas, a serem 
utilizados no acondicionamento de produtos hortícolas para sua adequada apresentação ao mercado de 
consumo, não fazem jus à suspensão do IPI prevista no art. 29 da Lei nº 10.637, de 2002. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.637/2002, art. 29, caput e §§ 2º, 4º e 7º; Decreto nº 7.212/2010, 
Regulamento do IPI - Ripi/2010, arts. 2º, 4º e 8º; IN RFB nº 948/2009, art. 21, §§ 1º e 2º. 
 

FERNANDO MOMBELLI 
Coordenador-Geral 

(DOU, 02.04.2019) 
 
BOAD9991---WIN/INTER 
 
 
 

#AD10028#  

 VOLTAR 
 

PIS/PASEP E COFINS - PEÇAS E MÁQUINAS DE ORDENHAR - ALÍQUOTA ZERO - 
INAPLICABILIDADE 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 117, DE 26 DE MARÇO DE 2019 
 
ASSUNTO : CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP. 
 
 ALÍQUOTA ZERO. PARTES E PEÇAS DE MÁQUINAS DE ORDENHAR. INAPLICABILIDADE. 
 A redução a zero da alíquota da Contribuição para o PIS/Pasep prevista no art. 3º, § 2º, inciso II, da 
Lei nº 10.485, de 2002, não se aplica às receitas auferidas por comerciante atacadista ou varejista decorrentes 
da venda de partes e peças de máquinas de ordenhar, classificadas na Tipi sob o código 8434.90.00. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.485, de 2002, arts. 1º e 3º; Decreto nº 8.950, de 2016 (Tipi). 
 
ASSUNTO : CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 
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 ALÍQUOTA ZERO. PARTES E PEÇAS DE MÁQUINAS DE ORDENHAR. INAPLICABILIDADE. 
 A redução a zero da alíquota da Cofins prevista no art. 3º, § 2º, inciso II, da Lei nº 10.485, de 2002, 
não se aplica às receitas auferidas por comerciante atacadista ou varejista decorrentes da venda de partes e 
peças de máquinas de ordenhar, classificadas na Tipi sob o código 8434.90.00. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.485, de 2002, arts. 1º e 3º; Decreto nº 8.950, de 2016 (Tipi). 
 

FERNANDO MOMBELLI 
Coordenador-Geral 

(DOU, 10.04.2019) 
 
BOAD10028---WIN/INTER 

 
____________________ 

 

#AD10034#  

 VOLTAR 
 

PIS/PASEP E COFINS - NÃO CUMULATIVIDADE - SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE CARGAS - 
SUBCONTRATAÇÃO - INSUMO - CRÉDITO - POSSIBILIDADE 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 148, DE 7 DE MAIO DE 2019 
 

 
ASSUNTO : CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL – COFINS 
 
 
 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE CARGAS. SUBCONTRATAÇÃO. APURAÇÃO DE CRÉDITO. INSUMO. 
CT-e. 
 
 No regime de apuração não cumulativa da Cofins, é possível a apuração de crédito na modalidade 
aquisição de insumos por pessoa jurídica transportadora de cargas que subcontrate outra pessoa jurídica 
transportadora para realizar parcela de sua prestação de serviços. 
 A transportadora de cargas subcontratante pode realizar a apropriação de créditos da Cofins relativos 
ao inciso II do art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003, também na hipótese de não haver, ao amparo da legislação 
específica, a emissão do CT-e pela pessoa jurídica transportadora subcontratada. A veracidade dos créditos 
apropriados pode ser comprovada com documentos hábeis e idôneos, com conteúdo esclarecedor em relação 
às operações a que se refiram, observando-se eventuais regramentos fixados pelas legislações tributárias 
estaduais e demais normas que regulam o transporte de cargas. 
 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA AO PARECER NORMATIVO COSIT Nº 5, DE 
17 DE DEZEMBRO DE 2018, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º; Convênio Sinief nº 6, de 1989; e Ajuste Sinief 
nº 9, de 2007; Parecer Normativo Cosit/RFB nº 5, de 2018. 
 
ASSUNTO : CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
 
 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE CARGAS. SUBCONTRATAÇÃO. APURAÇÃO DE CRÉDITO. INSUMO. 
CT-e. 
 
 No regime de apuração não cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep, é possível a apuração de 
crédito na modalidade aquisição de insumos por pessoa jurídica transportadora de cargas que subcontrate 
outra pessoa jurídica transportadora para realizar parcela de sua prestação de serviços. 
 A transportadora de cargas subcontratante pode realizar a apropriação de créditos da Contribuição 
para o PIS/Pasep relativos ao inciso II do art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002, também na hipótese de não 
haver, ao amparo da legislação específica, a emissão do CTe pela pessoa jurídica transportadora 
subcontratada. A veracidade dos créditos apropriados pode ser comprovada com documentos hábeis e 
idôneos, com conteúdo esclarecedor em relação às operações a que se refiram, observando-se eventuais 
regramentos fixados pelas legislações tributárias estaduais e demais normas que regulam o transporte de 
cargas. 
 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA AO PARECER NORMATIVO COSIT Nº 5, DE 
17 DE DEZEMBRO DE 2018, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º; Convênio Sinief nº 6, de 1989; e Ajuste Sinief 
nº 9, de 2007; Parecer Normativo Cosit/RFB nº 5, de 2018. 
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FERNANDO MOMBELLI 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 16.05.2019) 

 
BOAD10034---WIN/INTER 

 
____________________ 

 
 

#AD10037#  

 VOLTAR 
 

PIS/PASEP E COFINS - NÃO CUMULATIVIDADE - INSTITUIÇÃO EDUCACIONAL - ISENÇÃO - 
CRÉDITO - VEDAÇÃO 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 162, DE 16 DE MAIO DE 2019 
 
ASSUNTO : CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
 
 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMOS. INSTITUIÇÃO EDUCACIONAL. INCIDÊNCIA. 
 No âmbito do regime de apuração não cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep, a pessoa 
jurídica adquirente dos serviços prestados por instituição de educação que preencha as condições e requisitos 
do art. 12 da Lei nº 9.532, de 1997, a qual está sujeita à incidência dessa contribuição com base na folha de 
salários (art. 13, "III", da MP nº 2.158-35, de 2001), não pode descontar créditos calculados em relação aos 
serviços contratados, ainda que estes sejam utilizados como insumos na prestação de serviços a terceiros e/ou 
na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, visto tratar-se de aquisição de serviços 
não sujeitos ao pagamento da Contribuição para o PIS/Pasep incidente sobre a receita ou o faturamento. 
 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA AO PARECER NORMATIVO COSIT/RFB Nº 
05, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018, À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 171, DE 3 DE JULHO DE 2015, À 
SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 227, DE 12 DE MAIO DE 2017 E À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT 
Nº 206, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2018. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 5.172, de 1966 - CTN, art. 4º; Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, 
arts. 13, III, e 14, § 1º; Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, caput, II e § 2º, II; Decreto nº 4.524, de 2002, arts. 9º, 
III, e 46; Lei nº 11.033, de 2004, art. 17; Instrução Normativa SRF nº 247, de 2002, arts. 9º, III, e 47; IN RFB nº 
1.396, de 2013; 
 
ASSUNTO : CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 
 
 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMOS. INSTITUIÇÃO EDUCACIONAL. INCIDÊNCIA. 
 São isentas da Cofins as receitas derivadas das atividades próprias das instituições de educação a que 
se refere o art. 12 da Lei nº 9.532, de 1997, assim consideradas somente aquelas decorrentes de 
contribuições, doações, anuidades ou mensalidades fixadas por lei, assembleia ou estatuto, recebidas de 
associados ou mantenedores, sem caráter contraprestacional direto, além das mensalidades dos alunos como 
constraprestação de serviços educacionais, destinadas ao custeio e manutenção de suas atividades sem fins 
lucrativos (Solução de Consulta Cosit nº 171, de 3 de julho de 2015, e Solução de Consulta Cosit nº 206, de 
16 de novembro de 2018); 
 A vedação à apropriação de créditos da Cofins, em caso de aquisição de bens e serviços não sujeitos 
ao pagamento dessa contribuição, não se aplica às situações em que estes se adquiram com isenção e, 
posteriormente, sejam utilizados como insumos na elaboração de produtos ou na prestação de serviços a 
serem vendidos em operações sujeitas ao pagamento desse tributo (Solução de Consulta Cosit nº 227, de 12 
de maio de 2017); 
 A pessoa jurídica tomadora de serviços prestados por instituição de educação de que trata o art. 12 da 
Lei nº 9.532, de 1997, decorrentes de atividades próprias desta última (isentas da Cofins), pode, em princípio, 
descontar créditos da Cofins calculados em relação aos mesmos, desde que estes sejam utilizados como 
insumos na prestação de serviços e/ou na produção ou fabricação de bens ou produtos, a serem vendidos em 
operações sujeitas ao pagamento dessa contribuição, com fundamento no art. 3º, caput, II e § 2º, II, da Lei nº 
10.833, de 2003, no regime não cumulativo de cobrança; e 
 A pessoa jurídica tomadora de serviços prestados por instituição de educação de que trata o art. 12 da 
Lei nº 9.532, de 1997, decorrentes de atividades não próprias desta última (portanto, tributadas pela Cofins 
sobre a receita), pode, em princípio, descontar créditos calculados da Cofins em relação aos mesmos, desde 
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que estes sejam utilizados como insumos na prestação de serviços e/ou na produção ou fabricação de bens ou 
produtos destinados à venda, com fundamento no art. 3º, caput, II, da Lei nº 10.833, de 2003, no regime de 
apuração não cumulativa desse tributo. 
 
 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA AO PARECER NORMATIVO COSIT/RFB Nº 
05, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018, À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 171, DE 3 DE JULHO DE 2015, À 
SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 227, DE 12 DE MAIO DE 2017 E À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT 
Nº 206, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2018. 
 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 14, X; Lei nº 10.833, de 2003, 
art. 3º, II, § 2º, II; Decreto nº 4.524, de 2002, art. 46; Lei nº 11.033, de 2004, art. 17; Instrução Normativa SRF 
nº 247, de 2002, art. 47, II, e § 2º; Nota PGFN/CRJ/Nº 333/2016. 
 

FERNANDO MOMBELLI 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 21.05.2019) 

 
BOAD10037---WIN/INTER 

 
____________________ 

 
 

#AD10042#  

 VOLTAR 
 
 

IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI - IMPORTAÇÃO POR CONTA E ORDEM DE 
TERCEIROS - SAÍDA DA MERCADORIA - BASE DE CÁLCULO - DETERMINAÇÃO 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 159, DE 16 DE MAIO DE 2019 
 

 
ASSUNTO : IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI 
 
 IMPORTAÇÃO POR CONTA E ORDEM DE TERCEIROS. SAÍDA DE MERCADORIA DO 
ESTABELECIMENTO IMPORTADOR POR CONTA E ORDEM DE TERCEIROS PARA O PARA O 
ESTABELECIMENTO DO ADQUIRENTE. BASE DE CÁLCULO DO IPI. ICMS DEVIDO. 
 
 Na operação de saída do estabelecimento importador por conta e ordem de terceiros (equiparado a 
industrial), para o para o estabelecimento do adquirente, há incidência do IPI, e sua base de cálculo 
corresponderá ao valor total da operação de saída, que abrange o valor constante na nota de entrada (fatura 
comercial mais tributos incidentes na importação), acrescido do valor do frete, das demais despesas acessórias 
cobradas ou debitadas pelo contribuinte ao comprador ou destinatário e do ICMS devido nessa operação, 
independentemente de esse imposto ter sido pago ou não. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Regulamento do IPI - Ripi, de 2010 (Decreto nº 7.212, de 15 de junho de 2010), 
art. 9º, incisos I e IX; art. 35, inciso II; art. 190, inciso I, alínea "b", e § 1º; art. 18 da Lei nº 4.502, de 1964; art. 
7º da IN RFB nº 1861, de 2018. 
 
ASSUNTO : PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
 
 Não produz efeitos a consulta formulada, quando o fato estiver definido ou declarado em disposição 
literal de lei. 
 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Art. 46 do Decreto nº 70.235, de 1972, e inciso IX do art. 18 da Instrução 
Normativa RFB nº 1.396, de 2013. 
 

FERNANDO MOMBELLI 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 24.05.2019) 

 
 
BOAD10042---WIN/INTER 
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#AD10043#  

 VOLTAR 
 

PIS/PASEP E COFINS - NÃO CUMULATIVIDADE - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
MULTIMODAL DE CARGAS - SUBCONTRATAÇÃO - CRÉDITOS - POSSIBILIDADE 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 160, DE 16 DE MAIO DE 2019 
 

 
ASSUNTO : CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL – COFINS 
 
 
 CRÉDITOS DA NÃO CUMULATIVIDADE. INSUMOS. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE 
MULTIMODAL DE CARGAS. SUBCONTRATAÇÃO. POSSIBILIDADE. 
 
 As pessoas jurídicas operadoras de transporte multimodal nacional sujeitas à apuração não cumulativa 
da Cofins podem apurar créditos, a título de insumos na prestação de serviço de transporte multimodal de 
cargas, em relação aos dispêndios com subcontratações firmadas com terceiros para a execução dos serviços 
de transporte rodoviário e ferroviário e de transbordo de cargas, sem prejuízo da aplicação dos demais 
requisitos normativos e legais que disciplinam a matéria. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.611, de 1998; art. 3º, II, da Lei nº 10.833, de 2003; Parecer Normativo 
Cosit/RFB nº 05, de 2018. 
 
ASSUNTO : CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
 
 CRÉDITOS DA NÃO CUMULATIVIDADE. INSUMOS. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE 
MULTIMODAL DE CARGAS. SUBCONTRATAÇÃO. POSSIBILIDADE. 
 As pessoas jurídicas operadoras de transporte multimodal nacional sujeitas à apuração não cumulativa 
da Contribuição para o PIS/Pasep podem apurar créditos, a título de insumos na prestação de serviço de 
transporte multimodal de cargas, em relação aos dispêndios com subcontratações firmadas com terceiros para 
a execução dos serviços de transporte rodoviário e ferroviário e de transbordo de cargas, sem prejuízo da 
aplicação dos demais requisitos normativos e legais que disciplinam a matéria. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.611, de 1998; art. 3º, II, da Lei nº 10.637, de 2002; Parecer Normativo 
Cosit/RFB nº 05, de 2018. 
 

FERNANDO MOMBELLI 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 24.05.2019) 

 
BOAD10043---WIN/INTER 

 
____________________ 

 

#AD10038#  

 VOLTAR 
 
 
PIS/PASEP E COFINS - IMPORTAÇÃO - CORRENTES DE HIDROCARBONETOS LÍQUIDOS - CRÉDITO 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 145, DE 17 DE ABRIL DE 2019 
 
ASSUNTO : CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS - IMPORTAÇÃO 
 
 IMPORTAÇÃO. CORRENTES DE HIDROCARBONETOS LÍQUIDOS. CRÉDITO. 
 
 As alíquotas aplicadas na apuração dos créditos referentes à Cofins incidente na importação de 
correntes de hidrocarbonetos líquidos, classificados como correntes de gasolina e de óleo diesel, dependem da 
destinação dada ao produto. Se o produto se destinar à revenda, ainda que na fase intermediária da mistura, 
os créditos devem ser apurados com base nas alíquotas específicas referidas no art. 23 da Lei nº 10.865, de 
30 de abril de 2004, considerando as reduções previstas no Decreto nº 5.059, de 30 de abril de 2004. Porém, 
se o produto se destinar a qualquer outra finalidade, a exemplo do uso como insumo na formulação de 
combustíveis, os créditos devem ser apurados mediante a aplicação das alíquotas previstas no art. 8º da Lei nº 
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10.865, de 30 de abril de 2004, em decorrência do disposto no § 3º do art. 15 da mesma lei citada, sobre o 
valor que serviu de base de cálculo das contribuições. 
 
 IMPORTAÇÃO. NAFTA PETROQUÍMICA. REGRA ESPECÍFICA. CRÉDITO. 
 
 As variações de nafta petroquímica que se caracterizarem como correntes de gasolina ou de óleo 
diesel devem ser tributadas na forma da legislação relativa a tais correntes, e não na forma da legislação 
referente à nafta. Entretanto, aplica-se a regra geral do art. 8º, "i", da Lei nº 10.865, de 2004, na importação 
da nafta que não se caracterize como corrente de gasolina ou corrente de óleo diesel e se destine à 
formulação de tais combustíveis. 
 A nafta petroquímica destinada à formulação de gasolina ou de óleo diesel é classificada como 
"corrente de gasolina" ou "corrente de óleo diesel" quando passível de utilização por mera mistura mecânica 
para a produção de gasolina ou de diesel, respectivamente, em consonância com as normas estabelecidas 
pela Agência Nacional de Petróleo- ANP. 
 A alíquota aplicável sobre a base de cálculo do crédito da Cofins-Importação, incidente na importação 
de nafta petroquímica para formulação de gasolina ou de óleo diesel, que não possa ser caracterizada como 
corrente de gasolina ou corrente de óleo diesel, é a especificada no art. 8º, I, "b", da Lei nº 10.865, de 2004. 
 
 OPERAÇÕES ENVOLVENDO A ZONA FRANCA DE MANAUS. 
 
 A incidência da Cofins sobre receitas decorrentes de operações que envolvem a ZFM permanece sendo 
regida pelo art. 2º da Lei nº 10.996, de 2004, e pelos arts. 64 e 65 da Lei nº 11.196, de 2005, entre outras 
normas, conforme explana a Solução de Consulta Cosit nº 119, de 11 de setembro de 2018. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.336, de 2001, arts. 3º, § 1º e 14, I e II; Lei nº 10.865, de 2004, arts. 
8º, I, c/c § 8º, 15, I e II, c/c §§ 3º e 8º, II, 17, II, c/c §§ 2º e 5º, e 23, I e II, c/c § 5º; Decreto-Lei nº 288, de 
1967, arts. 1º e 4º; Despacho MF de 13 de novembro de 2017. 
 
ASSUNTO : CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP - IMPORTAÇÃO 
 
 IMPORTAÇÃO. CORRENTES DE HIDROCARBONETOS LÍQUIDOS. CRÉDITO. 
 
 As alíquotas aplicadas na apuração dos créditos referentes à Contribuição para o PIS/Pasep incidente 
na importação de correntes de hidrocarbonetos líquidos, classificados como correntes de gasolina e de óleo 
diesel, dependem da destinação dada ao produto. Se o produto se destinar à revenda, ainda que na fase 
intermediária da mistura, os créditos devem ser apurados com base nas alíquotas específicas referidas no art. 
23 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, considerando as reduções previstas no Decreto nº 5.059, de 30 
de abril de 2004. 
 Porém, se o produto se destinar a qualquer outra finalidade, a exemplo do uso como insumo na 
formulação de combustíveis, os créditos devem ser apurados mediante a aplicação das alíquotas previstas no 
art. 8º da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, em decorrência do disposto no § 3º do art. 15 da mesma lei 
citada, sobre o valor que serviu de base de cálculo das contribuições. 
 
 IMPORTAÇÃO. NAFTA PETROQUÍMICA. REGRA ESPECÍFICA. CRÉDITO. 
 
 As variações de nafta petroquímica que se caracterizarem como correntes de gasolina ou de óleo 
diesel devem ser tributadas na forma da legislação relativa a tais correntes, e não na forma da legislação 
referente à nafta. Entretanto, aplica-se a regra geral do art. 8º, "i", da Lei nº 10.865, de 2004, na importação 
da nafta que não se caracterize como corrente de gasolina ou corrente de óleo diesel e se destine à 
formulação de tais combustíveis. 
 A nafta petroquímica destinada à formulação de gasolina ou de óleo diesel é classificada como 
"corrente de gasolina" ou "corrente de óleo diesel" quando passível de utilização por mera mistura mecânica 
para a produção de gasolina ou de diesel, respectivamente, em consonância com as normas estabelecidas 
pela Agência Nacional de Petróleo- ANP. 
 A alíquota aplicável sobre a base de cálculo do crédito da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação 
incidente na importação de nafta petroquímica para formulação de gasolina ou de óleo diesel, que não possa 
ser caracterizada como corrente de gasolina ou corrente de óleo diesel, é a especificada no art. 8º, I, "a", da 
Lei nº 10.865, de 2004. 
 
 OPERAÇÕES ENVOLVENDO A ZONA FRANCA DE MANAUS. 
 
 A incidência da Contribuição para o PIS/Pasep sobre receitas decorrentes de operações que envolvem 
a ZFM permanece sendo regida pelo art. 2º da Lei nº 10.996, de 2004, e pelos arts. 64 e 65 da Lei nº 
11.196, de 2005, entre outras normas, conforme explana a Solução de Consulta Cosit nº 119, de 11 de 
setembro de 2018. 
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 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.336, de 2001, arts. 3º, § 1º e 14, I e II; Lei nº 10.865, de 2004, arts. 
8º, I, c/c § 8º, 15, I e II, c/c §§ 3º e 8º, II, 17, II, c/c §§ 2º e 5º, e 23, I e II, c/c § 5º; Decreto-Lei nº 288, de 
1967, arts. 1º e 4º; Despacho MF de 13 de novembro de 2017. 
 
ASSUNTO : PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
 
 CONSULTA. INEFICÁCIA PARCIAL 
 Deve ser declarada a ineficácia parcial da consulta quando: (a) o fato estiver definido ou declarado em 
dispositivo literal de lei; ou (b) o fato estiver disciplinado em ato normativo publicado na Imprensa Oficial antes 
de sua apresentação. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: IN RFB nº 1.396, de 2013, art. 18, VII e IX. 
 

FERNANDO MOMBELLI 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 23.05.2019) 

 
BOAD10038---WIN/INTER 


